
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

“CAPITAL NACIONAL DO CACAU” 

PODER EXECUTIVO 

 

Trav. Dom Eurico, N°.1035 - Bairro Centro - CEP: 68.145-000 Medicilândia – PARÁ   

 

 

 TERMO DE ANULAÇÃO 

 

TERMO DE ANULAÇÃO DO QUARTO TERMO DE 

ADITAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

N° 20180262, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA E A EMPRESA B.S. 

NASCIMENTO & CIA LTDA - EPP. 

 

 

CONSIDERANDO que a empresa contratada se encontra irregular quanto a regularidade fiscal; 

CONSIDERANDO que o parecer jurídico opina pela anulação do quarto aditamento; 

CONSIDERANDO que o parecer do Controle Interno RECOMENDA pela anulação do quarto 

aditamento; 

CONSIDERANDO que a administração deve rever seus atos de ofício, quando eivados de nulidade; 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica anulado o quarto termo aditivo ao Contrato Administrativo n° 20180262, 

que tinha por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato de 31 de dezembro de 2019 até 

30 de junho de2020, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Por todo exposto DECIDO pela anulação do quarto termo de aditamento ao Contrato 

Administrativo n° 20180262, para que surtam seus efeitos legais. 

 

Medicilândia, 06 de fevereiro de 2020. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CELSO TRZECIAK 
Prefeito Municipal de Medicilândia 
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